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GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO N° 106/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pedro Canário Estado
do Espírito Santo.

0 Vereador Gi]eno Gomes da Silva, no uso de suas atribuições, com amparo

no  aTtigo  110  inciso Vlll,  do  Regimento  lntemo  Cameral,  propõe  ao  Egrégio  Plenário  a

seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria Municipal de Govemo

e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para que sejam tomadas as seguintes

medidas de interesse público:  Que o Poder Executivo Municipal providencie manutenção nas

estraidas de acesso à Ftoresta do Sul.

JUSTIFICATIVA

Para melhor acesso à  Floresta do Sul e bem-estar dos  moradores e daqueles que
trafegam por aqueJa região.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 02 de agosto de 2019
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